
MOO. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA( 

Lei na 888 

de 29 de dezembro de 1.972.- 

*Autoriza perdão da divida ativa e 

contém outras providencias".- 
IA■ 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por 

Ames representantes decretou e eu, em SM. AS sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal, su- 

Aerizado a conceder perdão de dfvida ativa até o exercício de 1.972 à com-

.1tribuintes que satisfaçam as seguintes exigências:- 

) - possuir apenas um imóvel modestol para resi-

dência própria. 

Aufira renda familiar ngo superior ao salá-

rio mínimo regional vigente. 

Art. 22 - Ce interessados em usufruirem os beneff-

Ales constantes da presente lei, deveria, atravis de requerimento endereça-

o ao Chefe do Executivo Municipal, solicitar o benefício. 

Art. 39 - Para estudar os casos de isenção de que 

lrata a presente lei, fica consíltuida uma comissão de três membros compos-

ta doe seguintes elementos: 

ipêvereador indicado pela Camara Municipal 	 ter si 

1111 funcionário Encarregado da Cisara Municipal 

% funcionário designado pelo Niefe do Executivo Municipal 
Art. 411 - Do parecer regeitado pelo Clefe do Esc-

;nativo Municipal, poderá o interessado recorrer à Egrd4g Oleara Municipal. 

Art. 52 - A presente lei te vskáncia por nevelt 

dias, a partir da data de sua publicaçío. 

Art. 62 Revogadas as dias* es em contrário, / 

41Mtrará esta lei em vigor na data de sua publicagg. 
Mando, portanto, a todas a quem 43 Canhonava°  e 

:caução desta lei pertencer, que a cumprar e façam cumprir tipsO 
5 

como nela se eontís.- 

• 
Registre-se e Inblique-e5.-  

Joe"- 
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